
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
014/2023 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 014/2023 – PML/RN

Processo administrativo nº 185/2023

Licitação nº 057/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO POR
LOTE, objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, EM MEDIDA
URGENTE, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E
ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, JUNTO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF E NÚCLEO AMPLIADO DE
SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Data e horário do
recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 05/04/2023. Data e horário do início da
disputa: 08h00min do dia 05 de abril de 2023, através do Portal de Compras Públicas . Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 23 de março de 2023.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-014-2023-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-014-2023-pml-rn/


HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 008/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023

Processo administrativo nº 163/2023

Licitação nº 041/2023

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM O OBJETIVO DE ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS NECESSIDADES ALIMENTARES DOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, GARANTINDO A CONTINUIDADE DAS AÇÕES
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), adjudicando o objeto em
epígrafe pelo Pregoeiro, em favor da empresa: DAYANE RAFAELA DE MELO FRANÇA DANTAS –
ME (DHD MERCANTIL), inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Dom Carlos, nº 017,
centro, Extremoz/RN – CEP: , sendo representada pela Sra. DAYANE RAFAELA DE MELO FRANÇA
DANTAS, inscrita no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT.

1

ABACAXI DE 1ª, IN NATURA, TAMANHO
GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE ADEQUADO Á MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR
PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU
LARVAS, DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE. MARCAS DE REFERÊNCIA:
NACIONAL OU SIMILAR.

CASA DA
BANANA KG R$ 6,99

2

ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM COM
400G, IDENTIFICAÇÃO NO FABRICANTE,
INDICAÇÃO DE VALIDADE, ROTULAGEM
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

NESTLE PC R$ 9,07

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-008-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-008-2023/


3

AÇÚCAR TRITURADO DE 1º QUALIDADE,
EMBALAGEM COM 1KILOGRAMA,
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INDICAÇÃO
DE VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: DUMEL OU
SIMILAR.

DUMEL KG R$ 5,21

4

ALHO DE 1ª QUALIDADE, SEM
RESSECAMENTO, DENTES INTEGRO,
CABEÇAS DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE
ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.
MARCAS DE REFERÊNCIA: NACIONAL OU
SIMILAR.

CASA DA
BANANA KG 250 R$ 25,42

5

ARROZ PARABOLIZADO TIPO 1, 1º QUALIDADE
EMBALAGEM COM 1KILOGRAMA
IDENTIFICAÇÃO NO FABRICANTE, INDICAÇÃO
DE VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: SÃO JOAQUIM OU
SIMILAR.

SÃO
JOAQUIM KG R$ 5,10

6

BANANA PRATA, DE 1ª QUALIDADE, IN
NATURA, TAMANHO GRANDE (ACIMA DE
130G), APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR
PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS,
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS OU
LARVAS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78
DA CNNPA.

CASA DA
BANANA KG R$ 6,07

7

BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA,
TAMANHO GRANDE, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE ADEQUADO À
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO,
ARMA E COR PRÓPRIOS SEM RACHADURAS,
CORTES, PERFURAÇÕES, ISENTAS DE
SUJIDADES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO,
ISENTAS DE PARASITAS OU LARVAS DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA
CNNPA.

CASA DA
BANANA KG 950 R$ 6,06

8

BATATA INGLESA IN NATURA, DE 1ª
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE
EVOLUÇÃO E TAMANHO ADEQUADO Á
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO,
AROMA E COR PRÓPRIOS, SEM
PERFURAÇÕES, MANCHAS, ISENTA DE
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, DE
ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.
MARCAS DE REFERÊNCIA: NACIONAL OU
SIMILAR.

CASA DA
BANANA KG R$ 5,68

9

BEBIDA LÁCTEA, SABORES VARIADOS,
EMBALAGEM DE 900ML À 1L, EM SACOS
PLÁTICOS ADEQUADOS, MISTURA
HOMOGÊNEA, SABOR E ODOR
CARACTERÍSTICOS, COM INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, VALIDADE MÍNINA DE 180
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

BETANIA PC R$ 5,90



10

BISCOITO SALGADO DE ARROZ: O PRODUTO
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02 E
48 (DECRETO ) E PORTARIA 38 DE 13 DE
JANEIRO DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES
MÍNIMOS: ARROZ OU ARROZ INTEGRAL.
PODERÁ CONTER OUTROS INGREDIENTES,
DESDE QUE APROVADOS PELA LEGISLAÇÃO
VIGENTE E QUE NÃO DESCARACTERIZEM O
PRODUTO, OS QUAIS DEVERÃO SER
DECLARADOS. SEM GORDURA TRANS E SEM
GLÚTEN. NÃO DEVERÁ CONTER LEITE E
DERIVADOS, LACTOSE E NENHUM RESÍDUO
DE LEITE. ASPECTO: COR, ODOR, SABOR E
TEXTURA CARACTERÍSTICOS. BISCOITO DOCE
TIPO MARIA, DUPLA EMBALAGEM C/ 20 PCTS
COM 400MG, CX DE 8KG PCT COM 400MG,
IDENTIFICAÇÃO NO FABRICANTE, INDICAÇÃO
DE VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: FORTALEZA OU
SIMILAR.

FORTALEZA PC R$ 8,05

11

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, DUPLA
EMBALAGEM C/ 20 PCTS COM 400MG, CX DE
8KILOGRAMA PCT COM 400MG,
IDENTIFICAÇÃO NO FABRICANTE, INDICAÇÃO
DE VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: FORTALEZA OU
SIMILAR.

FORTALEZA CX 180 R$ 104,13

12

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER,
DUPLA EMBALAGEM, C/ 20 PCTS COM 400MG,
CX DE 8KILOGRAMA, IDENTIFICAÇÃO NO
FABRICANTE, INDICAÇÃO DE VALIDADE,
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FORTALEZA OU SIMILAR.

FORTALEZA CX 170 R$ 115,64

13

BISCOITO DE POLVILHO, CONTENDO
POLVILHO DOCE, ÓLEO, OVOS, ÁGUA E SAL.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO, PVC
ATÓXICO ROTULADO CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE PESANDO 220G.
APRESENTAR ALVARÁ SANITÁRIO.

NAZINHA PC R$ 6,45

14

BISCOITO, TIPO ROSQUINHA, SABORES
VARIADOS, ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR, FONTE
DE FIBRAS, 0% DE GORDURAS TRANS, 28%
MENOS CALORIAS, 37% MENOS GORDURAS
TRANS, EMBALAGEM COM 330G,
NOTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INDICAÇÃO
DE VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: VITARELA OU
SIMILAR.

VITARELA PC R$ 5,43

15

CACAU 100%, EM PÓ, EMBALAGEM COM 200G,
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, INDICAÇÃO DE VALIDADE,
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Marcas de referências
garota ou similar.

GAROTO PC 450 R$ 11,00



16

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE,
RESFRIADA, SEM OSSO (ALCATRA) EMBALADA
Á VÁCUO, COM CARIMBO DO SIF, SEM
APARAS, TRANSPORTADA EM TEMPERATURA
ABAIXO DE 5°. MARCAS DE REFERÊNCIA:
FRIBOI OU SIMILAR.

FRIBOI KG R$ 45,77

17

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE,
RESFRIADA, SEM OSSO (MUSCULO)
EMBALADA Á VÁCUO, COM CARIMBO DO SIF,
SEM APARAS, TRANSPORTADA EM
TEMPERATURA ABAIXO DE 5°. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FRIBOI OU SIMILAR.

FRIBOI KG R$ 30,40

18

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª QUALIDADE,
RESFRIADA, SEM OSSO (ALCATRA, CHÁ DE
DENTRO, PATINHO OU LOMBO PAULISTA),
EMBALADA A VÁCUO, COM CARIMBO DO SIF,
SEM APARAS, TRANSPORTADA EM
TEMPERATURA ABAIXO DE 5°. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FRIBOI OU SIMILAR.

FRIBOI KG R$ 31,61

19

CARNE BOVINA, TIPO COSTELA, TIRAS,
RESFRIADAS, NO MÁXIMO 10% DE SEBO E
GORDURA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIOS, SUBDIVIDIDA EMBALAGEM EM
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM CARIMBO DO
SIF, ETIQUETA IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FRIBOI OU SIMILAR.

FRIBOI KG R$ 27,20

20

CARNE DE CHARQUE, PONTA DE AGULHA
EMBALAGEM C/ 1KILOGRAMA, EMBALADO Á
VÁCUO, COM CARIMBO DO SIF, ETIQUETA DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. MARCAS DE
REFERÊNCIA: FRIBOI OU SIMILAR.

FRIBOI KG 350 R$ 45,98

21

CEBOLA BRANCA IN NATURAL DE 1ª
QUALIDADE, SEM RESSECAMENTO, DE
TAMANHO MÉDIO A GRANDE,
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO
ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E
CONSUMO, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO
12/78 DA CNNPA.

CASA DA
BANANA KG 850 R$ 5,71

22

CENOURA IN NATURA DE 1ª QUALIDADE, DE
TAMANHO MÉDIO A GRANDE,
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO
ADEQUADO A MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE
E CONSUMO, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO
12/78 DA CNNPA. MARCAS DE REFERÊNCIA:
NACIONAL OU SIMILAR.

NACIONAL KG 950 R$ 5,54

23

CHUCHU IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE,
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E
TAMANHO ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE E CONSUMO, SEM RACHADURA,
CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE
DESIDRATAÇÃO, SEM SUJIDADES OU
MANCHAS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO
12/78 DA CNNPA.

CASA DA
BANANA KG 270 R$ 5,30



24

COLORAU, COLORÍFICO EM PÓ FINO
HOMOGÊNIO, OBITIDOS DE FRUTO MADRURO
DE URUCUM, LIMPOS, DESSECADOS E
MOÍDOS, DE COLORAÇÃO AMARELO, COM
ASPECTO, COR. CHEIRO E SABOR PRÓPRIO,
ISENTO DE MATERIAL ESTRANHO,
EMBALAGEM PLÁTICA DE 500 GRAMAS, COM
VALIDADE MÍNINA DE 12 MESES.

MARATA PC 250 R$ 6,92

25

EXTRATO DE TOMATE INDUSTRIALIZADO,
EMBALAGEM COM 340G/12OZ, SEM
DEFORMIDADE OU AMASSADOS,
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: ELEFANTE OU
SIMILAR.

ELEFANTE CX R$ 4,53

26

FARINHA DE MANDIOCA FINA, TIPO 1 EM
EMBALAGEM DE 1KILOGRAMA
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: YOKI OU SIMILAR.

YOKI KG 150 R$ 8,34

27

FEIJÃO CARIOCA, DE 1ª QUALIDADE, EM
EMBALAGEM DE 1 KILOGRAMA,
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: KICALDO OU
SIMILAR.

KICALDO KG 650 R$ 8,90

28

FEIJÃO PRETO, DE 1ª QUALIDADE, EM
EMBALAGEM DE 1 KILOGRAMA,
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: KICALDO OU
SIMILAR.

KICALDO KG 650 R$ 9,97

29

FLOCO DE MILHO FINO, EMBALAGEM COM
500G DE 1ª QUALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

SANTA
CLARA PC R$ 3,66

30

IOGURTE DESNATADO, EMBALAGEM COM
1000G, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, ROTULAGEM
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE. MARCAS DE REFERÊNCIA: NESTLE
OU SIMILAR.

NESTLE UN 500 R$ 6,77

31

JERIMUM IN NATURA DE 1ª QUALIDADE,
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE
ADEQUADA, À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E
CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIAS, SEM
RACHADURA, PERFURAÇÕES, MANCHAS,
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS OU
LARVAS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78
DA CNNPA. MARCAS DE
REFERÊNCIA:NACIONAL OU SIMILAR.

NACIONAL KG R$ 5,85

32

LEITE EM PÓ DESNATADO, EMBALAGEM C/
200G, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, ROTULAGEM
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE. MARCAS DE REFERÊNCIA: ITAMBÉ
OU SIMILAR.

ITAMBE PC 560 R$ 8,79



33

LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM C/
200G, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, ROTULAGEM
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

ITAMBE PC R$ 9,82

34

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE, EMBALAGEM C/
200G, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, ROTULAGEM
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

ITAMBE PC R$ 15,75

35

LEITE DE SOJA EM PÓ, DEVE TER COM
PRINCIPAL INGREDIENTE O EXTRATO DE
SOJA, SABOR NATURAL, DEVE SER
ENRIQUECIDO COM AS PRINCIPAIS
VITAMINAS E MINERAS, DEVE CONTER PELO
MENOS 240MG DE CÁLCIO PARA UMA
PORÇÃO DE 30G DO PRODUTO. NÃO DEVE
CONTER NOS SEUS INGREDIENTES
PRODUTOS ORIUNDOS DO LEITE DE VACA OU
OUTRO ANIMAL. O PRODUTO DEVERÁ PODER
SER INGERIDO POR INTOLERANTES À
LACTOSE E AO GLÚTEN E POR ALÉRGICOS À
PROTEÍNA DO LEITE. NA EMBALAGEM DEVE
CONTER TODOS OS DIZERES OBRIGATÓRIOS.
EMBALAGEM DE 1KG.

ADES PC 250 R$ 70,46

36

MAÇA NACIONAL IN NATURA, DE 1ª
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE ADEQUADO Á MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE, CONSUMO, AROMA E COR
PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU
LARVAS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78
DA CNNPA. MARCAS DE REFERÊNCIA:
NACIONAL OU SIMILAR.

NACIONAL KG R$ 9,20

37

MACARRÃO PARAFUSO, EMBALAGEM DE
500G, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, ROTULAGEM
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

FORTALEZA PC R$ 8,09

38

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, FINO
EMBALAGEM DE 500G, IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

FORTALEZA PC R$ 5,11

39

MACAXEIRA IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE,
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E
TAMANHO ADEQUADO Á MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE, CONSUMO, AROMA E COR
PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU
LARVAS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78
DA CNNPA. MARCAS DE REFERÊNCIA:
NACIONAL OUSIMILAR.

NACIONAL KG R$ 5,50

40

MAMÃO HAVAÍ IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE,
TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE ADEQUADO Á MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE, CONSUMO, AROMA E COR
PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU
LARVAS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 12/78
DA CNNPA. MARCAS DE REFERÊNCIA:
NACIONAL OU SIMILAR.

NACIONAL KG R$ 6,90



41

MARGARINA VEGETAL, COM SAL, TEOR DE
80% DE LIPÍDIOS, 0% DE GORDURA TRANS,
EMBALAGEM DE 500G, IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PRIMOR UN 390 R$ 8,36

42

MELANCIA IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE,
TAMANHO MÉDIO APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE, ADEQUADOS À MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE E CONSUMO, SEM RACHADURA,
CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE
DESIDRATAÇÃO, SEM SUJIDADES OU
MANCHAS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO
12/78 DA CNNPA.

CASA DA
BANANA KG R$ 5,38

43

MELÃO JAPONÊS IN NATURA, DE 1ª
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE,
AROMAS E COR PRÓPRIOS, ADEQUADO Á
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE, CONSUMO,
SEM RACHADURA, CORTES, PERFURAÇÕES,
SINAIS DE DESIDRATAÇÃO, SEM SUJIDADES
OU MANCHAS, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO
12/78 DACNNPA. MARCAS DE REFERÊNCIA:
NACIONAL OU SIMILAR.

NACIONAL KG R$ 8,08

44

ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM COM
900ML, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, ROTULAGEM
NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

LIZA UN 270 R$ 13,41

45

PEITO DE FRANGO COM OSSO CONGELADO,
PESANDO APROXIMADAMENTE 1KILOGRAMA,
EMBALADO EM SACO TRANSPARENTE,
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE,
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO,
ACONDICIONAMENTO, INDICAÇÃO DE
VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: BOM TODO OU
SIMILAR.

BOM TODO KG R$ 18,81

46

PIMENTÃO IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE,
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E
TAMANHO ADEQUADO Á MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE, CONSUMO, SEM RACHADURAS,
CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE
DESIDRATAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITAS OU LARVAS, DE ACORDO COM
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. MARCAS DE
REFERÊNCIA: NACIONAL OU SIMILAR.

NACIONAL KG 140 R$ 9,06

47

POLPA DE FRUTA IN NATURA, SABOR
ACEROLA, EM EMBALAGEM DE 1KILOGRAMA,
COM INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE
VALIDADE E EM TEMPERATURA ABAIXO DE
0°, ADEQUADO PARA TRANSPORTE, COM
REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA. MARCAS DE REFERÊNCIA:
PURO SABOR OU SIMILAR.

PURO SABOR KG R$ 15,20



48

POLPA DE FRUTA IN NATURA, SABOR CAJÁ,
EM EMBALAGEM DE 1KILOGRAMA, COM
INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E
EM TEMPERATURA ABAIXO DE 0°, ADEQUADO
PARA TRANSPORTE, COM REGISTRADO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. MARCAS DE
REFERÊNCIA: PURO SABOR OU SIMILAR.

PURO SABOR KG R$ 13,51

49

POLPA DE FRUTA IN NATURA, SABOR GOIABA,
EM EMBALAGEM DE 1KILOGRAMA, COM
INDICAÇÃO DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E
EM TEMPERATURA ABAIXO DE 0°, ADEQUADO
PARA TRANSPORTE, COM REGISTRADO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. MARCAS DE
REFERÊNCIA: PURO SABOR OU SIMILAR.

PURO SABOR KG R$ 15,25

50

POLPA DE FRUTA IN NATURA, SABOR CAJÁ,
EM EMBALAGEM DE 1KG, COM INDICAÇÃO
DO SABOR, PRAZO DE VALIDADE E EM
TEMPERATURA ABAIXO DE 0°C, ADEQUADO
PARA TRANSPORTE, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

PURO SABOR KG R$ 13,91

51

SAL REFINADO, IODADO, COM ANTI-
UMECTANTE, EM EMBALAGEM DE
1KILOGRAMA, IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCAS DE
REFERÊNCIA: BEIJA-FLÔR OU SIMILAR.

BEIJA-FLOR PC 190 R$ 3,01

52

TOMATE IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE,
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E
TAMANHO ADEQUADO À MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE, CONSUMO, SEM RACHADURAS,
CORTES, PERFURAÇÕES, SINAIS DE
DESIDRATAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITAS OU LARVAS, DE ACORDO COM
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

CASA DA
BANANA KG 490 R$ 6,80

53

AÇAFRÃO DE 1º QUALIDADE, SEM SAL,
PACOTES, EMBALAGEM COM 1KILOGRAMA,
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. MARCAS DE
REFERÊNCIA: NORDESTINO OU SIMILAR.

NORDESTINOKG 250 R$ 31,00

54

PEITO DE FRANGO SEM OSSO CONGELADO,
PESANDO APROXIMADAMENTE 1KG,
EMBALADO EM SACO TRANSPARENTE,
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE,
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO,
ACONDICIONAMENTO, INDICAÇÃO DE
VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
MARCAS DE REFERÊNCIA: BOM TODO OU
SIMILAR.

BOM TODO KG R$ 19,93

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 43, inciso VI da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 23 de março de 2023.



 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
016/2023 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 016/2023 – PML/RN

Processo administrativo nº 044/2023

Licitação nº 059/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO POR
LOTE, objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA,
ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA E
PTERÍGIO, COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O
FORNECIMENTO DE 01 FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. Data e horário do recebimento das propostas: até às 07h59min do dia
06/04/2023. Data e horário do início da disputa: 08h00min do dia 06 de abril de 2023, através do
Portal de Compras Públicas . Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da
PML, no horário das 08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida
no endereço e horário supracitado, bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada
do Edital e seus anexos deverá ser através Portal de Compras Públicas  e através do site
institucional .

 

Lajes/RN, 23 de março de 2023.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-016-2023-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-016-2023-pml-rn/


 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
015/2023 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 015/2023 – PML/RN

Processo administrativo nº 043/2023

Licitação nº 058/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO POR
LOTE, objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
COLONOSCOPIA E ENDOSCOPIA PARA OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Data e horário do recebimento das propostas: até às
09h59min do dia 05/04/2023. Data e horário do início da disputa: 10h00min do dia 05 de abril de
2023, através do Portal de Compras Públicas . Outros esclarecimentos necessários deverão se
dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação
poderá ser obtida no endereço e horário supracitado, bem como através do telefone/fax (84)
3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser através Portal de Compras
Públicas  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 23 de março de 2023.

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-015-2023-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-015-2023-pml-rn/


Pregoeiro Oficial

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
012/2023 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 012/2023 – PML/RN

Processo administrativo nº 102/2023

Licitação nº 052/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ALIMENTÍCIOS COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
REFERENTE A 12 MESES: CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR (QUENTINHA) PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES COTIDIANAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E
COMPONENTES DA MÁQUINA PÚBLICA DE LAJES/RN, DE ACORDO COM O ANEXO. Data e
horário do recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 04/04/2023. Data e horário do início
da disputa: 08h00min do dia 04 de abril de 2023, através do Portal de Compras Públicas . Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 22 de março de 2023.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-012-2023-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-012-2023-pml-rn/


PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 015/2023 –
PML/RN
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Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se estende desde o ano 2000 com a criação
da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), onde se
tornou mais forte com a aprovação da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de
maio de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04 de
junho de 2010) e efetivando a transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº , de
18 de novembro de 2011).
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Início / Transparência / Licitação
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Informações principais

 TIPO: MENOR PREÇO
 DATA DA ABERTURA: 05/04/2023
 HORA DA ABERTURA: 09h59min
 LOCAL DA ABERTURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

Informações do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
COLONOSCOPIA E ENDOSCOPIA PARA OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN
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Arquivos disponíveis

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 015/2023 – PML/RN

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2023
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 015/2023. Processo Administrativo nº 043/2023.
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2023
TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – Pregão Eletrônico SRP nº
015/2023
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 014/2023 –
PML/RN
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Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se estende desde o ano 2000 com a criação
da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), onde se
tornou mais forte com a aprovação da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de
maio de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04 de
junho de 2010) e efetivando a transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº , de
18 de novembro de 2011).
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Início / Transparência / Licitação
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Informações principais

 TIPO: MENOR PREÇO
 DATA DA ABERTURA: 05/04/2023
 HORA DA ABERTURA: 08:00
 LOCAL DA ABERTURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

Informações do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, EM MEDIDA URGENTE, DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E
ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO, JUNTO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF E NÚCLEO
AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF
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Arquivos disponíveis

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 014/2023 – PML/RN
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AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
009/2023 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 009/2023 – PML/RN

Processo administrativo nº 003/2023

Licitação nº 043/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS
DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL, E DE UNIVERSITÁRIOS, DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Data e
horário do recebimento das propostas: até às 08h59min do dia 03/04/2023. Data e horário do início
da disputa: 09h00min do dia 03 de abril de 2023, através do Portal de Compras Públicas . Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas  e através do site institucional .
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Lajes/RN, 21 de março de 2023.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 013/2023 –
PML/RN
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Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se estende desde o ano 2000 com a criação
da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), onde se
tornou mais forte com a aprovação da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de
maio de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04 de
junho de 2010) e efetivando a transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº , de
18 de novembro de 2011).
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Informações principais

 TIPO: MENOR PREÇO
 DATA DA ABERTURA: 18/004/2023
 HORA DA ABERTURA: 08:00
 LOCAL DA ABERTURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

Informações do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA TÉCNICA E ACOMPANHAMENTO
IN LOCO DE PROCESSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL DIRETA E INDIRETA, LOCALIZADOS EM BRASÍLIA/DF
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Arquivos disponíveis

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 013/2023 – PML/RN
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2023
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 013/2023. Processo Administrativo nº 225/2023.
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2023

 

 

 

 

 

 

 

.
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APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DE
RECURSOS ADMINISTRATIVOS DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 009/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 009/2023

Referência: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2023 QUE
VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DAS REDES
MUNICIPAL E ESTADUAL, E DE UNIVERSITÁRIOS, DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN,
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CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

 

DO RELATÓRIO

Trata-se de análise acerca de Recursos Administrativos interpostos pelas empresas TAC
TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS LTDA e pelo CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO – CRA, ao edital do Pregão nº 009/2023 cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL, E DE
UNIVERSITÁRIOS, DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN”.

 

DA ADMISSIBILIDADE

 

Conforme disposto no § 2º do art. 41 da Lei nº. c/c art. 24 do Decreto nº (REGULAMENTO DA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA):

 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

 

No Edital do Pregão Eletrônico em referência, tal regra traduziu-se na disposição contida no item 23
– DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, no qual ficou determinado o
seguinte:

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

Desse modo, observa-se que as Impugnantes encaminharam suas petições, eletronicamente, no dia
16/03/2023. Considerando que a abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico foi agendada para
o dia 22/03/2023, as Impugnações sub oculis apresentam-se tempestivas e, atendendo aos princípios
da Legalidade e Razoabilidade, devendo-se receber os pedidos.

III. DAS ALEGAÇÕES E PEDIDOS

III.I. TAC TRANSPORTES E ALUGUEL DE CARROS LTDA



Em linhas gerais, a Impugnante alega ter ocorrido omissão no Edital do pregão eletrônico nº
009/2023 quanto à ausência de exigência no aspecto de qualificação técnica, aponta ter identificado
no Edital a existência de rotas de transporte intermunicipais, o que, segundo o Decreto Estadual nº ,
tornaria imprescindível a exigência de registro específico junto ao DER/RN para a realização do
serviço de transporte, requerendo, portanto, sua inclusão como condição de qualificação técnica.

 

. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO – CRA

Em linhas gerais, a impugnante sustenta o edital contém ilegalidade no item que trata da
“QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”, onde não possui a exigência legal de comprovação pela empresa
participante, do Registro junto ao Órgão profissional Competente, no caso o Conselho Regional de
Administração do Rio Grande do Norte – CRARN.

 

IV. DA ANÁLISE

Após análise dos fatos e fundamentos elencados na peça de impugnação, passamos a discorrer sobre
os argumentos apresentados:

 

IV.I. TAC TRANSPORTES E ALUGUEL DE CARROS LTDA

Quantos aos argumentos expostos pela empresa TAC TRASNPORTES E ALUGUEL DE CARROS
LTDA, devemos de plano fazer referência às determinações legais contidas no Decreto Estadual nº ,
o qual Dispõe sobre o Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de
Passageiros do Rio Grande do Norte (STIP/RN), e dá outras providências, em especial às
previsões contidas nos artigos 10, inciso II, alínea c, 13, inciso III, alínea c, §3º, §4º e §5º, bem como
do artigo 24.

Vejamos a literalidade dos dispositivos mencionados:

Art. 10. Os serviços do STIP/RN são aqueles relacionados com o processamento e com a
movimentação de usuários, entre 2 (dois) ou mais municípios, desde que não ultrapassem os
limites do Estado, classificando-se, conforme as suas características, em:

[…]

III – Serviços de Transporte Especial (STE):

[…]

c) escolar;

[…]

Art. 13. Os serviços a que se refere o art. 10 deste Decreto ficam assim definidos:

[…]

III – SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAL (STE) – são aqueles realizados sem venda de



passagem, entre 2 (dois) ou mais municípios, mediante contrato específico, para o
atendimento às necessidades de transporte de grupos de pessoas, cuja viagem tenha
objetivo comum e específico, subdividindo-se em:

[…]

c) escolar – são aqueles realizados em decorrência de viagens regulares, por pessoa física
ou jurídica devidamente contratada para a prestação deste serviço, destinando-se ao
transporte de estudantes devidamente identificados em listagem prévia;

[…]

§ 3º Os veículos, quando da realização de serviço de fretamento, turístico, escolar ou de
cortesia, deverão portar cópia da autorização expedida pelo DER/RN.

§ 4º O não atendimento ao disposto no parágrafo anterior implicará a apreensão do veículo,
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas neste Decreto.

§ 5º O DER/RN organizará e manterá cadastro das empresas que obtiverem autorização para a
prestação do serviço de transporte de que trata este artigo.

[…]

Art. 24. São documentos de posse obrigatória do condutor de STE escolar:

I – certificado de registro do veículo no DER/RN;

II – certificado de verificação do cronotacógrafo, emitido pelo INMETRO;

III – certificado do DER/RN como condutor habilitado;

IV – apólice de seguro de responsabilidade civil;

V – extrato de Contrato, conforme ANEXO II deste Decreto.

 

Realizada a leitura dos dispositivos legais acima destacados e cientes da existência de rotas
intermunicipais previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2023, não restam dúvidas de que
assiste razão ao Impugnante quanto a necessidade de exigência de comprovação da existência
certificado de registro dos veículos junto ao DER/RN para a realização de transporte escolar que
realize rotas intermunicipais.

 

. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO – CRA

Quanto à impugnação apresentada pelo Conselho Regional de Administração temos que expor as
determinações contidas no art. 37, XXI, da Constituição Federal, as quais determinam que só
poderão ser impostas exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, vejamos:

Art. 37.

(…)



XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei nº disciplinou a matéria limitando a atuação discricionária da Administração Pública. Em seu
art. 30, fixou a documentação necessária para a comprovação da qualificação técnica, limitando aos
quatro incisos do caput:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I – registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos;

III – comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido,
de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Observa-se que o caput do art. 30 da Lei nº expressamente limita o rol de documentos referentes à
comprovação da qualificação técnica que poderão ser exigidos dos licitantes. Portanto, os requisitos
de qualificação técnica são considerados do tipo numerus clausus, possibilitando ainda que lei
especial fixe outros requisitos para habilitação técnica.

Como ensina Hely Lopes Meirelles, na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal.
Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa “pode fazer assim”;
para o administrador público significa “deve fazer assim”.

Aqui cabe ressaltar que a atividade principal das empresas de transporte escolar consiste em
transporte de pessoas, não se enquadrando, portanto, nas atividades listadas no art. 2º, da Lei ,
legislação de regência do Conselho de Administração. ASSIM, NÃO HÁ FUNDAMENTO LEGAL
PARA A EXIGÊNCIA DOS DOCUMENTOS, CONFORME SOLICITADO NA IMPUGNAÇÃO.

Inexistindo determinação legal impondo a apresentação de um documento, ou sequer tendo o
mesmo qualquer relevância para a garantia do cumprimento das obrigações, sua exigência torna-se
excessiva, comprometendo, restringindo ou frustrando o caráter competitivo do procedimento
licitatório, violando o disposto no art. 3º, § 1º, I, da Lei nº :

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.



§ 1º É vedado aos agentes públicos:

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no
, de 23 de outubro de 1991.

 

Com base nisso, não assiste razão à impugnante devendo, neste ponto, ser mantida as exigências
contidas no edital.

Forte nestes argumentos, temos que a impugnação NÃO MERECE ACOLHIDA, devendo-se manter
a Qualificação Técnica contida no Edital nos moldes em que se encontra.

 

CONCLUSÃO

Portanto, reiterando o caráter recomendatório do parecer jurídico e destacando o poder
discricionário conferido ao gestor público, reconheço ambas as impugnações, opinando
pela PROCEDÊNCIA da impugnação apresentada pela empresa TAC TRANSPORTES E ALUGUEL
DE VEÍCULOS LTDA e pela IMPROCEDÊNCIA da impugnação apresentada pelo CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO – CRARN.

 

Lajes/RN, 20 de março de 2023.

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

 

Após recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo Pregoeiro
deste município, responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos
elencados por ambas as partes à luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, decido
por ACOLHER a manifestação do Pregoeiro, razão pela qual RECONHEÇO o recurso interposto e,
no mérito, julgar procedência parcial sendo retificadas as informações elencadas pelo órgão
solicitante.

 

Lajes/RN, 20 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



Prefeito Constitucional de Lajes/RN


